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DECRETO N° 5.337, DE 22 DE OUTUBRO DE 2001.

INCLUI EVENTO NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso VIA, do artigo 61 da Lei Orgânica do
Município, e artigo 5o, da Lei n° 3.481, de 28 de dezembro de 1999,

DECRETA:

Art. 1o - Fica incluído no CALENDÁRIO DE EVENTOS do Município de
Santa Cruz do Sul, os seguintes eventos:

MÊS DE NOVEMBRO

- TURISFEIRA - TURISMO, LAZER E NEGÓCIOS
- FESTIVAL DE TURISMO

FESTA DAS FLORES

TORNEIO DE PESCA

MÊS DE DEZEMBRO

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 22 de outubro de 2001.

Registre-se, publidue-se e cumpra-se

GASTAO ROBERTO SCHMITT

Secretário Municipal de Administração

ruz do Sul

MORAES

fefeito Municipal

Doe Órgãos, DoeSangue: Salve Vidas "


